Of. nº 556/13- SG.                                     Esteio, 06 de junho de 2013.

Prezada Senhora:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Rafael Figliero, da bancada do PTB, aprovada em Sessão Ordinária de 28 de maio, manifesta os sinceros cumprimentos à Pastora Maria Tereza e a jovem Suélen Silveira, da Igreja do Evangelho Quadrangular de Esteio, pelo trabalho profícuo realizado em nossa comunidade, especialmente com o acolhimento aos jovens de nossa cidade.
Reconhecemos o trabalho exemplar desenvolvido, tendo em vista o relato de várias pessoas da comunidade atendidas.

  Sem mais, colocando o Legislativo de Esteio à disposição, subscrevemo-nos com atenção, enviando votos de apreço e consideração.
Jaime da Rosa,

Presidente.
Rafael Figliero

Vereador proponente

Ilma. Srª. Maria Tereza


Pastora da Igreja do Evangelho Quadrangular de Esteio.
Nesta Cidade.


 
